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> CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA
Estado de São Paulo - Brasil

RESOLUÇÃO N° 575, de 2 de outubro de 2007

Processo n° 2796-2007-MB

Dispõe sobre comemoração do "Dia do
Professor -15 de Outubro".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA:
Faço saberque a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art Io A Câmara Municipal de Guaratinguetá fará realizar,
anualmente, no mês de outubro, Sessão Solene em que serão homenageados Professores
ou Professoras ativos ou aposentados de nosso Município, em comemoração ao "Dia do
Professor - 15 de Outubro".

Art. 2o Cada Vereador procederá, segundo critérios próprios, à escolha
de um Professor ou Professora a ser homenageado.

§ Io Os homenageados receberão uma medalha alusiva ao evento.

§ 2o Excepcionalmente, durante o exercício de 2007, devido à
exigüidade do tempo, será conferido um diploma aos homenageados.

Art. 3o O inciso III, do art. Io, da Resolução n° 473, de 18 de abril de
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. Io ...

III - funcionário público municipal, comerciário e ex-vereador;"

Art. 4o As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão
por conta de dotação própria do Orçamento, reservado ao Legislativo.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos dois dias do mês dLoutubro de dois mil e sete.

JOÃO GERALDO CARVALHO CANETTIERI
Presidente da Câmara í

Projeto de Resolução n° 0028-2007,
de autoria do Vereador Moura Brasil

Publicada, nesta Câmara, na data supra.
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MARCELO AuéÚSTODE ALMEIDA SANTOS
Diretor de Ações Administrativas

"0 Vereador é o legítimo intérprete dos anseios do povo"
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